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Às quatorze horas do dia quinze de dezembro de dois mil e vinte e dois, no Prédio da Reitoria,
sala 6009, reuniu-se a Câmara de Extensão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
UFMG (CEPE). Estiveram presentes os  seguintes membros: profa. Claudia Andréa Mayorga
Borges, Pró-Reitora de Extensão, na condição de presidente, profa. Janice Henriques da Silva
Amaral, profa. Elisa Maria Amorim Vieira, profa. Fabiana Maria Kakehasi, profa. Gleide
Fernandes de Avelar, prof. Paulo Henrique de Queiroz Nogueira, profa. Janise Bruno Dias e
prof. Giovani Campos Fonseca (no formato remoto). A profa. Claudia deu início à reunião
desejando boas-vindas aos novos membros da Câmara de Extensão, profa. Janise – suplente
do prof. Rodrigo Affonso de Albuquerque Nóbrega - e prof. Giovanni – suplente do prof. Charles
Martins Aguilar. Em seguida, falou a respeito do cenário de novos cortes de recursos federais e
os impactos causados para a universidade, principalmente, quanto ao atraso no pagamento de
bolsas estudantis. Foram pontuadas algumas ações da universidade no intuito de minimizar
esses impactos, entre elas, a liberação das refeições nos restaurantes universitários para os
estudantes que recebem bolsa. Sobre o primeiro ponto de pauta – 1. Aprovação da ata da
reunião de 17/11/2022 – não houve sugestão de alteração e a ata foi aprovada por
unanimidade. Em seguida, foi tratado o ponto 2. Resultado final edital PBEXT – análise dos
recursos. A profa. Claudia solicitou a autorização dos membros para que a profa. Carmem
Vergara – diretora da Diretoria de Avaliação e Fomento da Extensão – participasse desse
momento, sobre o que não houve discordância. A profa. Claudia agradeceu a profa. Carmem
pelo excelente trabalho desenvolvido junto à equipe da DAFE e informou que foram recebidos
dezessete recursos, distribuídos entre os membros da Câmara de Extensão, a fim de avaliarem
se houve algum erro formal no processo de avaliação. Dando sequência à reunião, a profa.
Carmem realizou uma apresentação dos recursos, os quais foram discutidos pelos membros
desta Câmara e, ao final, foram deferidos três deles. 3. Resolução que regulamenta a
apresentação de propostas de atividades de extensão dos Órgãos Suplementares e dos
Órgãos da Administração Superior da Universidade Federal de Minas Gerais. A profa.
Claudia retomou um pouco do histórico das normativas elaboradas pela Câmara de Extensão
em 2020 e 2021, referente aos fluxos de aprovação das atividades de extensão, sendo um dos
pontos que a aprovação se daria na unidade de lotação do docente e não mais na Câmara de
Extensão, como ocorria naquele momento com os projetos, cursos, ações de extensão
desenvolvidas pela Administração Central. Contudo, ao longo do tempo, surgiram
questionamentos sobre a viabilidade desse formato, o que levou à construção da proposta da
nova resolução, anexa à ata, em que as atividades de extensão desenvolvidas no âmbito dos
Órgãos Suplementares e Órgãos da Administração Superior voltam a ser aprovadas pela
Câmara de Extensão. A profa. Fabiana aproveitou para pontuar as dificuldades percebidas
quanto ao monitoramento e controle das atividades aprovadas no âmbito das unidades
acadêmicas e desenvolvidas no Hospital das Clínicas, que é uma unidade especial. Devido às
especificidades e questões trazidas pela profa. Fabiana, em mais de um momento, a profa.
Claudia pontuou a necessidade de uma atenção diferenciada e propôs uma discussão, num
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momento oportuno, para tratar das demandas. Foi realizada a leitura da Resolução nº 01/2022,
a qual foi aprovada por unanimidade. 4. Discussão de proposta de editais para 2023: 4.1.
Edital Apoio de Material Permanente para Programas e Projetos de Extensão; 4.2. Edital
Material Permanente para apoio à Gestão da Extensão. A profa. Claudia explicou que seria
apresentado apenas um escopo dos editais, pois apesar de haver recurso proveniente do PDI –
Plano de Desenvolvimento Institucional – da PROEX, não seria um momento político adequado
para lançamento. A proposta é que sejam lançados no início de março de 2023, pois
demandará um estudo do fluxo de implementação para gestão do recurso, a fim de que não
haja sobrecarga para os setores da PROEX. Quanto aos critérios de avaliação serão os
mesmos já utilizados nos editais de fomento. A profa. Janise pontuou a relevância da definição
prévia de destinação dos bens, após encerramento dos projetos. Sobre esse ponto, a profa.
Janice esclareceu que os bens permanentes deverão ser patrimoniados nas unidades
acadêmicas. Os escopos dos editais foram aprovados por unanimidade. 5. Aprovação do
Projeto de Extensão - EDUCAÇÃO AMBIENTAL: AÇÕES DE EXTENSÃO E PESQUISA
JUNTO À EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE MARIANA. A profa. Janice realizou a
contextualização do projeto que será desenvolvido com recurso disponibilizado pelo Ministério
Público – 2 milhões de reais - proveniente de termo de ajustamento de conduta da SAMARCO.
Será executado pela Estação Ecológica, por meio da gestão da FUNDEP, e terá como
coordenadora a profa. Claudia Mayorga e cocoordenadora a profa. Jacqueline Takahashi (pró-
reitora adjunta de pesquisa). O foco do projeto será a educação ambiental com a formação de
professores de Mariana e a visita de alunos de Mariana à UFMG. Foi realizada a leitura do
parecer elaborado pelo prof. Glaucinei Corrêa – diretor da DAGE – e apresentados os
documentos necessários para a aprovação. O projeto foi aprovado pelos membros desta
Câmara, com a abstenção da profa. Claudia devido à condição de coordenadora. 6. Curso de
Aperfeiçoamento: PARA FORTALECIMENTO DOS ATRIBUTOS DA APS.  O professor Paulo,
parecerista, realizou a apresentação do parecer que teve voto favorável condicionado à inclusão
dos documentos definitivos de aprovação da Congregação e do Colegiado do CENEX, visto que
só constam as aprovações ad referendum. O voto do parecerista foi seguido pelos demais
membros desta Câmara. 7. Aprovações ad referendum:  Retificação do cronograma do
EDITAL PROEX nº 05/2022 – Fomento a produtos extensionistas destinados à educação básica
e profissional pública, conforme despacho 1932810, proferido no processo 23072.215261/2022-
06. A aprovação ad referendum foi referendada pelos membros desta Câmara. Retificação do
cronograma da Chamada Interna nº 01/2022, da Rede de Museus, conforme despacho
1943761, proferido no processo 23072.215261/2022-06. A aprovação ad referendum foi
referendada pelos membros desta Câmara. 8. Informes. A profa. Claudia falou sobre um ponto
de pauta da próxima reunião do CEPE referente à resolução que regulamenta o pagamento de
bolsas pelas fundações de apoio, para a inclusão de ensino e extensão, visto que a resolução
atual só menciona pesquisa e inovação. Outra questão é a necessidade de um processo
público de seleção dos bolsistas, para maior democratização. A profa. Claudia falou também
sobre a sua participação no evento da cátedra da AUGM – realizado no Chile – que contou com
a presença do palestrante Mujica e sobre a retomada da Escola de Direitos Humanos, que
ocorrerá na UFMG, no período de 13/02/2023 a 17/02/2023.  Agradeceu aos presentes pelos
trabalhos no ano de 2022 e informou que em 2023 serão discutidas as normas gerais da
extensão. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Eu, Raquel Souza Rocha,
Assistente em Administração, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pela
presidente.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Andrea Mayorga Borges, Pró-reitor(a),
em 19/09/2023, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Souza Rocha, Assistente em
Administração, em 19/09/2023, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2638903 e o código CRC AA16E0A5.

Referência: Processo nº 23072.228082/2022-21 SEI nº 2638903

Ata 2638903         SEI 23072.228082/2022-21 / pg. 3

https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata 2638903

